
​ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
​Nº 123-04/2024

​
​PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 18/2024
​PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024/4135
​VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

​
​Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 87.297.982/0001-03, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. Marcelo Caumo, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 928.169.670-34, residente e domiciliado
em Lajeado/RS, doravante denominado MUNICÍPIO, resolve REGISTRAR o preço oferecido pela empresa
COMERCIAL DE PRODUTOS DE SEGURANÇA PORTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
49.701.319/0001-33, com sede na Rua Simon Bolivar, n° 1183, bairro Laranjal, Pelotas/RS, CEP:
96.083-470, doravante denominada DETENTORA, neste ato representada por sua responsável legal, Sra.
Marina Velasquez da Rocha Brito Rosa, inscrita no CPF sob o nº 021.352.610-76, residente e domiciliada na
Rua Doutor Bruno Chaves, nº 341, apto. 301 B, bairro Três Vendas, Pelotas/RS, CEP 96055-040, em face da
proposta classificada em primeiro lugar no Pregão na Forma Eletrônica nº 18/2024, elaborado com fulcro na
Lei Federal 14.133/2021, no Decreto Municipal n° 13.287/2023 e demais normas aplicáveis, para a eventual
aquisição, nas condições estabelecidas neste instrumento, dos objetos abaixo discriminados.
​
CLÁUSULA PRIMEIRA – É objeto desta Ata o registro de preços para contratação, sob demanda, de
equipamentos de proteção individual (EPI's) e outros produtos relacionados à segurança do trabalho para
todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajeado/RS, em conformidade com as disposições
estabelecidas no Pregão na Forma Eletrônica nº 18/2024, seu Termo de Referência e a proposta da
DETENTORA, independentemente de transcrição para este instrumento, constantes no Processo Licitatório
n° 2024/4135, de acordo com o que segue:

Item Quant. Un. Especificação Valor
Unitário

Valor
Total

04 50 par

BOTA PVC IMPERMEÁVEL CANO MÉDIO -
BRANCA - Calçado ocupacional tipo bota meio cano
impermeável, confeccionada em PVC injetado.
Disponível na cor branca. Com C.A. válido
(Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho
e Emprego). * Proteção dos pés do usuário contra
riscos de natureza leve, contra agentes abrasivos e
escoriantes, contra umidade proveniente de operações
com uso de água. Observação: I) Calçado com
resistência ao escorregamento em piso de aço
contaminado com glicerol (SRA). II) Solado resistente
ao óleo combustível (FO). Normas: ABNT NBR ISO
20344, 20347.
MARCA: WF

R$ 32,50 R$ 1.625,00

​
​§1º Os equipamentos deverão ser entregues, mediante requisição do fiscal da Secretaria demandante, quando
será informado o endereço para a entrega dos objetos, a qual deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data de solicitação, respeitando o seguinte:
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a) o fiscal não emitirá solicitação antes da emissão da Nota de Empenho;
b) as entregas deverão ocorrer mediante ajuste com o fiscal, podendo ocorrer em todas as Secretarias da
Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, em dias úteis, de segunda a quinta-feira, das 8 horas às 11 horas e 30
minutos e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 45 minutos, e nas sextas-feiras, das 8 horas às 14 horas;
c) em casos excepcionais poderá haver solicitações em horários extraordinários, feriados e/ou finais de
semana, ou locais não pertencentes à respectiva Secretaria demandante, não gerando custo adicional para a
MUNICÍPIO.
d) em qualquer caso, a entrega das mercadorias limitar-se-á à circunscrição do Município de Lajeado/RS;
e) compete à DETENTORA realizar ou providenciar a descarga dos produtos, sendo terminantemente
vedado a solicitação de auxílio de agentes públicos, presentes nos locais, para tal tarefa, bem como
responsabilizar-se, integralmente, por eventuais danos causados aos mesmos; e
f) agente público, designado pelo setor de fiscalização, indicará o local, dentro do endereço de entrega, em
que os produtos deverão ser alocados.

​§2º Os produtos deverão possuir validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da entrega
ao MUNICÍPIO, ou ainda, 12 (doze) meses para o item 32 (Protetores Solar).
​
§3º Todos EPIs fornecidos pela DETENTORA deverão possuir certificados de aprovação (CA) válidos, bem
como apresentar, em caracteres indeléveis, legíveis e visíveis, marcações com o nome comercial do
fabricante ou do importador, o lote de fabricação e o número do CA, e estarem em conformação com a
norma regulamentadora NR-6, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE).
​
​§4º Todos os produtos devem ser entregues devidamente acondicionados, identificados e acompanhados de
manual de instruções, em português.
​
​§5º O setor de fiscalização desta Ata de Registro de Preço poderá requisitar a troca dos produtos fornecidos,
quando as mercadorias entregues não estiverem de acordo com o disposto nesta Ata de Registro de Preços,
no Edital e seu Termo de Referência e/ou na proposta da DETENTORA, cabendo a DETENTORA realizar a
retirada dos produtos fornecidos e sua substituição, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, sem ônus
adicional, de qualquer espécie, para o MUNICÍPIO, bem como sem o prejuízo de aplicação de penalidade
pelo descumprimento dos prazos de entrega em caso de dolo ou culpa.
​
§6º Em caso de alteração de marcas, modelos ou qualquer outra características dos objetos inicialmente
aprovados pela municipalidade, com ou sem a solicitação de amostra, a DETENTORA deverá entrar em
contato com o MUNICÍPIO, a fim de justificar a alteração e disponibilizar, se for solicitado pelo setor de
fiscalização, amostra dos novos produtos, não será aceita, em qualquer caso, produtos que não foram
previamente, antes da entrega, aprovados pelo setor de fiscalização.
​
​§7º O MUNICÍPIO não se responsabilizará por quaisquer danos materiais e/ou pessoais suportados pela
DETENTORA, incluindo roubos e atos de vandalismo, ocorridos durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, bem como em caso de prejuízos por caso fortuito ou força maior.
​
​§8º As quantidades registradas poderão ser aditadas em 25% (vinte e cinco por cento), caso haja interesse por
parte do MUNICÍPIO, conforme artigo 125, da Lei 14.133/2021.
​
​§9° Em subsídio à presente Ata de Registro de Preços, levar-se-á em conta as normas do Código de Defesa
do Consumidor, Lei Federal nº 8.078/1990.
​
​§10 A contratação de quaisquer serviços desta Ata de registro de Preços é eventual podendo, inclusive,
inexistir. Dessa forma, a celebração deste instrumento pelo MUNICÍPIO não caracteriza nenhuma
expectativa de faturamento por parte da DETENTORA, não cabendo à DETENTORA quaisquer
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ressarcimentos de eventuais prejuízos pelo fato de o faturamento mensal desta não atingir os níveis por ela
pretendidos.

​§11 Faz parte integrante do objeto desta Ata de Registro de Preços dos objetos, os custos de frete, carga e
descarga, as despesas com operação, manutenção, documentação, seguros, combustíveis e deslocamento
do(s) veículo(s) até os locais, o valor da mão de obra, equipamentos, ferramentas e utensílios, veículo,
transporte necessários à execução do objeto, fornecimento de equipamentos de proteção individual e coletiva
aos colaboradores nas condições previstas na legislação vigente e normativas técnicas aplicáveis, sinalização
e limpeza, se for o caso, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, taxas, tributos,
Alvarás e qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, seguros de responsabilidade civil que
cubram danos pessoais e materiais a terceiros e ao Município de Lajeado/RS e, ainda, o seguro do pessoal
utilizado no serviço, contra riscos de acidente de trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a
legislação fiscal, trabalhista e previdenciária impõe ao empregador, sem qualquer ônus ou solidariedade por
parte do MUNICÍPIO.

​CLÁUSULA SEGUNDA – O acompanhamento e fiscalização desta Ata de Registro de Preços ficará a
cargo dos seguintes agentes públicos, que atuarão como fiscais:
​

​a) os fiscais poderão determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, tendo
amplos poderes para recusar os itens ou sustar a execução da entrega que não tenha sido executado de acordo
com as normas pertinentes;
b) as decisões e providências que ultrapassem a competência do(s) fiscal(is) serão solicitadas a seus
superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;
c) os fiscais anotarão, em livro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução desta Ata de
Registro de Preços;
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Secretaria Fiscal(is)

Secretaria de Administração

Adriano Bozzani Ribeiro

Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer

Secretaria da Fazenda

Secretaria do Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social

Secretaria da Educação Mara Lúcia Crestani Goergen

Secretaria do Desenvolvimento Econômico,
Turismo e Agricultura Débora Neumann

Secretaria do Meio Ambiente, Saneamento e
Sustentabilidade Edith Ester Zago de Mello e Gustavo Sfair Enger

Secretaria da Saúde Marilene Jantsch Herder

Secretaria da Segurança Pública Mirtes Regina Hubert
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c) a fiscalização deste instrumento será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno do MUNICÍPIO, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual, consoante disposto no artigo 117, §3º, da Lei 14.133/2021.
​
​§1° A gestão desta Ata de Registro de Preços será realizada pelo respectivo Secretário(a) Municipal que
demandar à efetiva contratação junto a DETENTORA.
​
​§2° As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pelo MUNICÍPIO para o serviço contratado,
verificar a regularidade das obrigações contratuais, bem como prestar apoio à instrução processual e o
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
relativos a alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do
contrato ou desta Ata, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a
solução de problemas relativos ao objeto.
​
​§3° O conjunto de atividades de gestão e fiscalização, são exercidas de acordo com as seguintes
disposições:
a) ao Gestor: coordenar as atividades de fiscalização deste instrumento; indicar existência de recurso
orçamentário nas hipóteses de aditivo contratual; analisar e decidir as demandas recebidas dos fiscais,
acompanhadas de suas manifestações; acompanhar o prazo de execução e vigência da Ata; atestar a
realização da despesa, após ateste do fiscal; encaminhar os autos conclusos para pagamento à Secretaria da
Fazenda à unidade de orçamento e finanças; encaminhar à unidade competente documentos pertinentes à
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventuais aplicações de sanções e extinção desta Ata.
b) aos Fiscais: acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preço de acordo com o projeto básico;
registrar todas as ocorrências e irregularidades relacionadas com a execução deste instrumento; acompanhar
a regularidade da execução dos serviços e as ocorrências evidenciadas; comunicar à Gestora eventuais
inadimplementos das obrigações contratuais, propondo aplicação de penalidades e, se for o caso, a rescisão
contratual; solicitar à DETENTORA correções e/ou substituições quando do recebimento de serviços
divergentes do contratado; atestar a regularidade da prestação dos serviços e encaminhá-la à Gestora desta
Ata para atesto da despesa, realizar o recebimento provisório dos serviços; acompanhar a sua execução
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; analisar, por amostragem, os comprovantes de
recolhimento mensal das contribuições previdenciárias estabelecidas para o empregador e seus empregados;
comprovantes de recolhimento mensal do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; comprovante de
pagamento de salários, vale- transporte, auxílio-alimentação e demais obrigações contidas na convenção
coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa; comunicar à Gestora eventuais inadimplementos das
obrigações contratuais, recomendando a aplicação de penalidades; calcular multas; certificar a regularidade
da documentação analisada e encaminhá-la à Gestora para atesto da despesa.
​
​§4° É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está fora dos
padrões técnicos e de qualidade definidos nesta Ata de Registro de Preços, no Edital de Pregão Eletrônico
n° 18/2024, no Termo de Referência e/ou na proposta da DETENTORA, devendo esta reparar, corrigir ou
substituir os serviços e peças rejeitados pela fiscalização.
​
​§5° Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste instrumento, deverão ser prontamente
atendidas pela DETENTORA, sem ônus para o MUNICÍPIO.
​
​§6° A fiscalização exercida no interesse do MUNICÍPIO não exclui nem reduz a responsabilidade da
DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
​
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​§7° A DETENTORA será responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros em
razão da execução desta Ata de Registro de Preço, e a fiscalização ou o acompanhamento pelo MUNICÍPIO
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade.

​CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a
contar de sua assinatura, prorrogável, na forma do art. 84, da Lei n° 14.133/2021, e artigo 18, caput, do
Decreto Municipal n° 13.287/2023, por igual período.
​
​§1º Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO não será obrigado a firmar
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência na execução, em igualdade de
condições.
​
​§2º A Administração não emitirá qualquer solicitação de aquisição sem a prévia existência do respectivo
crédito orçamentário.
​
​CLÁUSULA QUARTA – O objeto será recebido provisoriamente pelos fiscais desta Ata, quando da sua
entrega, e definitivamente, de forma tácita, no prazo de dez dias após o recebimento provisório, uma vez
verificada sua qualidade e a quantidade, com a consequente aceitação, desde que até então nada conste em
desabono aos serviços realizados e materiais fornecidos.
​
​Parágrafo Único. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo
fornecimento dos materiais e serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto.
​
​CLÁUSULA QUINTA – A contratação junto à DETENTORA será formalizada pela Secretaria interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, que deverá ser emitido
com quantidades e valores certos e determinados, de acordo com a estrita necessidade da Administração,
sendo vedada qualquer contratação por demanda ou estimativa de aquisição.
​
​§1º As Ordens de Compras dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso
a caso, pelo Secretário Municipal responsável e, no caso dos órgãos usuários do Registro de Preços, pela
respectiva autoridade responsável.
​
​§2° A emissão das Ordens de Compras, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente
autorizadas pelo órgão requisitante.
​
​CLÁUSULA SEXTA – Os quantitativos dos objetos solicitados, serão pagos pela dotação constante na
respectiva Nota de Empenho.
​
​CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento será depositado na conta bancária da DETENTORA, no prazo de até
20 (vinte) dias corridos, após a entrega da respectiva Nota Fiscal, aprovada pelo(s) fiscal desta Ata e pelo
Gestor requerente, acompanhada dos seguintes documentos:
​a) Certidões Negativas de Débitos do Município de Lajeado, do FGTS e das Contribuições Sociais e Dívida
Ativa da União (Certidão Conjunta RFB) para todas as parcelas; e
​b) relatório dos itens fornecidos contendo: data de entrega, horário de entrega, nome do motorista e da pessoa
que recebeu os produtos, em formato digital “pdf”, devidamente assinado pelo representante da
DETENTORA.
​
§1º A Nota Fiscal/Fatura emitida deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da
Nota de Empenho, a matrícula CEI se for o caso, a fim de acelerar a liberação do documento fiscal para
pagamento.
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§2º A Nota de Empenho será enviada automaticamente à empresa, caso esta possuir e-mail cadastrado.
Consultas de empenhos, prazos para pagamentos, datas de pagamento podem ser efetuadas no site
www.lajeado.rs.gov.br, clicando em Empresa-Serviços, link “Empenhos”.

§3º No ato do pagamento serão processadas as deduções e retenções previstas na legislação.

§4º O MUNICÍPIO poderá compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda não pagos ou da
garantia, se houver e, conforme o caso, processar a cobrança judicialmente.

§5° Havendo recusa de pagamento da Nota Fiscal apresentada, por parte dos fiscais, em razão de
irregularidades, seja na Nota Fiscal, seja no relatório que deverá acompanhá-lá, o prazo para pagamento será
interrompido, passando a contar desde o ínicio, a partir da data de reenvio da documentação devidamente
ajustada e corrigida.

§6° Nos casos de eventuais atrasos de pagamento deste Contrato, quando a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
MUNICÍPIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6 / 100 ) 00016438

Percentual da taxa anual = 6%I = (TX)
365

CLÁUSULA OITAVA – Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a DETENTORA:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de fazer os serviços contratados, ou não os fez com o mínimo de qualidade exigida; ou
c) deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a entrega ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Parágrafo Único. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de qualidade,
avaliação de resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a aplicação (concomitante
ou não) das sanções administrativas previstas nesta Ata de Registro de Preços, inclusive daquelas previstas
em função do reiterado descumprimento dos critérios de qualidade dos produtos/serviços, sendo essa uma
prerrogativa do MUNICÍPIO.

​CLÁUSULA NONA – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no
artigo 124 da Lei nº 14.133/2021.
​
​§1º O MUNICÍPIO, semestralmente, realizará a verificação dos preços praticados no mercado para os
objetos desta Ata, na forma do artigo 5° do Decreto Municipal 13.264/2023, quando:
​a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;
​b) a cotação do objeto for vinculada à variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;
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​c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos
preços.
​
​§2º Não ocorrendo a variação prevista nas alíneas “a” e “b” do parágrafo anterior, restará dispensada a
pesquisa mercadológica.

§3º Não existindo índice setorial relativo aos objetos, nos termos da alínea “a” do parágrafo anterior, deverá
ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
​
​§4° Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará a DETENTORA para negociarem a redução dos preços. Caso a DETENTORA
não aceite reduzir seus preços, aos valores praticados pelo mercado, será liberada do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade;

§5° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a DETENTORA não puder
cumprir com o compromisso, o órgão gerenciador poderá aceitar a solicitação de revisão dos preços
registrados, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento e a partir dos motivos e dos
comprovantes apresentados pela DETENTORA, com base em nova pesquisa de mercado, preservando a
economia obtida no procedimento licitatório.
a) Após trinta dias da protocolização do requerimento de revisão, sem que o órgão gerenciador tenha se
manifestado conclusivamente quanto ao requerido, a DETENTORA poderá requerer a suspensão da emissão
de novos pedidos de entrega de bens ou de prestação de serviços.
b) Viabilizada a negociação, o novo valor registrado, que constará também no termo aditivo ao contrato dele
decorrente, terá efeito retroativo à data do protocolo do pedido.

§6° Uma vez não sendo possível o ajuste entre as partes, caberá ao órgão gerenciador:
a) liberar a DETENTORA do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da motivação apresentada.
Caso a motivação apresentada pelo fornecedor não seja acolhida pelo MUNICÍPIO, o descumprimento da
obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções cabíveis;
b) convocar os demais fornecedores, constantes no cadastro reserva, caso registrados, observada a ordem de
registro e de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação;
c) na hipótese de não haver fornecedores integrando o cadastro reserva, o órgão gerenciador promoverá
negociações com os licitantes remanescentes da licitação, nos termos previstos no artigo 20, §§ 2º e 3º, do
Decreto Municipal 13.287/2023.
​
​CLÁUSULA DÉCIMA – São obrigações da DETENTORA:
​a) manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas e as condições e qualificação exigidas no Edital da licitação;
b) indicar preposto, bem como seu contato telefônico e eletrônico, para representá-la durante a execução
desta Ata de Registro de Preços;
​c) no caso de solicitações extras, atender prontamente ao MUNICÍPIO;
​d) efetuar a entrega, descarga e instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações,
prazos e locais indicados pela fiscalização, responsabilizando-se pelas despesas com a prestação de serviços
e o transporte do material e pessoal;
​e) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO;
​f) fornecer, sempre que solicitado pelo Município, comprovantes de pagamentos de empregados e do
recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução desta Ata de Registro de
Preço;
​g) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento;
​h) não caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preço para qualquer operação financeira, sem a prévia e
expressa anuência do MUNICÍPIO, sob pena de rescisão contratual;
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​i) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento das solicitações, conforme previsto neste
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço e
demissão de empregado;
​j) utilizar pessoal devidamente identificado com crachás e uniformes, com especial atenção à segurança,
higiene e boa apresentação, e, ainda, qualificado e em número suficiente à execução de todos os serviços,
assumindo plena e exclusiva responsabilidade por sua contratação, pelos contratos de trabalho celebrados
com seus empregados e respectivos encargos decorrentes, incluindo pagamento de seus salários e benefícios,
tributos e contribuições correlatas, alimentação, transporte e indenizações, eximindo o MUNICÍPIO de
qualquer responsabilidade, a qualquer tempo, e assumindo integral responsabilidade por quaisquer
reclamações trabalhistas que vierem a ser ajuizadas em virtude do contrato celebrado;
​k) responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus funcionários durante a execução
desta Ata de Registro de Preços;
​l) reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, qualquer dano que venha a surgir pelos serviços
prestados;
​m) relatar ao MUNICÍPIO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução desta Ata de
Registro de Preço;
​n) indenizar o MUNICÍPIO e/ou terceiros em razão de prejuízos ou danos causados pela DETENTORA,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução desta Ata de Registro de Preço;
​o) afastar dos serviços, qualquer empregado, da CONTRATADA, que, comprovadamente e por
recomendação da fiscalização do contrato, venha a demonstrar conduta inadequada ou incapacidade técnica,
causando embaraço à boa execução do objeto contratual;
​p) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
​q) comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data de
entrega do(s) objeto(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação, sem prejuízo de eventuais penalidades, caso a justificativa não seja aceita;
​r) participar de reuniões agendadas pelo MUNICÍPIO, sempre que este julgar necessário, a fim de promover
a perfeita execução do objeto em prol do interesse público.
​
​§1° O MUNICÍPIO reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer
quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da DETENTORA
acolhê-las.

​§2° Para a execução do objeto desta Ata, não será permitida a subcontratação de empresa para o
fornecimento do objeto.

§3° A DETENTORA será responsável pelos encargos sociais, taxas, encargos ou tributos, alvarás e qualquer
outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como qualquer responsabilidade do vínculo
empregatício e obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado nos serviços, no caso de
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de
demanda, devendo atender o disposto na legislação trabalhista e previdenciária.
​
​CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O MUNICÍPIO obriga-se a:
a) solicitar à DETENTORA, em tempo hábil, os serviços para atender às suas necessidades;
b) fiscalizar o cumprimento desta Ata, por intermédio dos servidores designados;
c) verificar a conformidade dos serviços prestados com as disposições desta Ata de Registro de Preço, do
Edital da Licitação e da proposta da DETENTORA;
d) efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento;
e) comunicar à DETENTORA a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam correção por parte
desta;
f) permitir acesso dos empregados da DETENTORA, quando devidamente uniformizados e identificados
através de crachás, às suas dependências para execução dos objeto;
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g) prestar as informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pela DETENTORA,
relacionados a execução do objeto; e
h) proporcionar todas as condições para que a DETENTORA possa desempenhar suas tarefas dentro das
normas e condições contratuais.

Parágrafo Único. O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
​
​CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das sanções administrativas:

§1° A DETENTORA comete infração administrativa, quando:
a) dar causa à inexecução parcial desta Ata de Registro de Preços; pena: ADVERTÊNCIA, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) dar causa à inexecução parcial desta Ata de Registro de Preços causando grave dano ao MUNICÍPIO, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; pena: IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO pelo período de 12 (doze) meses, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
c) dar causa à inexecução total desta Ata de Registro de Preços ou, sem motivo justificado, ensejar o
retardamento da execução dos serviços; pena: IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O
MUNICÍPIO pelo período de 18 (dezoito) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
d) prestar declaração falsa, praticar ato fraudulento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza durante a execução desta Ata de Registro de Preços; pena: DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; pena:DECLARAÇÃO
DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 60
(sessenta) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§2° Além das penalidades previstas acima, a DETENTORA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 14.133/2021, no que couber, bem
como às seguintes sanções:
a) ADVERTÊNCIA, em caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade
patrimonial ou humana.
b) MULTA, nos seguintes casos:

I - Atraso injustificado na entrega das mercadorias, multa moratória de 3% por dia, a contar do
término do prazo regular estabelecido na Cláusula Primeira, §1°, até o limite de 21% sobre o valor
contratado;

II - Atraso injustificado na substituição dos produtos recusados pela fiscalização, multa
moratória de 3% por dia de atraso, até o limite de 21%, aplicado sobre o montante inadimplido;

III - No caso de inexecução parcial, a multa compensatória aplicada será de até 30% sobre o
quantitativo contratado e não fornecido;

IV - No caso de inexecução total, a multa compensatória aplicada será de até 30% sobre o
quantitativo contratado.

§3° Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando:
a) a entrega de percentual inferior a 40% do contratado, dentro do prazo regular de entrega;
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b) houver atraso injustificado, para a entrega das mercadorias, por mais de 10 (dez) dias corridos, após o
prazo regular de entrega;
c) subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto;
d) outras hipóteses previstas neste instrumento e/ou na legislação;

§4° Além das multas previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos
descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo:

Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações:

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 250,00
2 R$ 500,00
3 R$ 1.500,00

Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade:

INFRAÇÃO GRAU

Item DESCRIÇÃO

01 Permitir a presença de empregado não uniformizado durante a entrega; por
empregado e por ocorrência. 1

02 Deixar de indicar preposto para representá-la; em cada contratação. 1

03
Sem justa causa, não realizar a substituição de empregado, quando solicitado pelo
MUNICÍPIO, mediante notificação fundamentada;
OB: a multa será aplicada em toda contratação enquanto não ocorrer a substituição.

1

04 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários, por empregado, por ocorrência. 2

05 Não responder às solicitações do MUNICÍPIO, após 3 (três) dias úteis da
comunicação; por solicitação. 2

06
Deixar de entregar os relatórios solicitados, neste instrumento, em conjunto com a
nota fiscal, sem prejuízo da necessidade de entregá-los para receber os valores pelos
serviços prestados.

2

07 Caucionar a presente Ata de Registro de Preços, sem prejuízo de outras sanções. 3

08 Deixar de Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência. 3

09
Quando do fornecimento de objetos em desconformidade com este instrumento,
deixar de realizar as substituições em conformidade com as solicitações do setor de
fiscalização.

3

10
Realizar a subcontratação de serviços.
OB: tal conduta poderá ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis.

3

11 Deixar de cumprir com as obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços. 3
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§5° Caso o somatório de todas as multas aplicadas, ao longo da execução deste instrumento, ultrapassar o
percentual de 20% sobre seu o valor total, será declarada a inexecução total desta Ata de Registro de Preços.

§6º As penalidades de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

§7º A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§8º Caberá recurso no prazo de 15 dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

§9º Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 dias úteis, contado do seu recebimento.

§10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 14.133/2021.

§11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

§12 Em caso de aplicação da penalidade de multa, a DETENTORA terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data da notificação, para realizar o pagamento, este não ocorrendo a importância será
descontada automaticamente dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO, ou em não havendo créditos da
DETENTORA, o valor será inscrito como dívida ativa.

§13 A contagem do prazo fluirá a partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação, excluindo-se
o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, sendo considerado do prorrogado até o primeiro dia útil
seguinte se seu vencimento ocorrer no sábado, domingo ou feriado, quando não houver expediente
administrativo no Tribunal ou, ainda, quando o expediente for encerrado antes do horário normal de
funcionamento.

§14 A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

§15 Após a aplicação da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, o MUNICÍPIO poderá
proceder a rescisão contratual.

§16 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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§17 No caso da penalidade prevista se mostrar desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco
de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, de forma excepcional e justificadamente,
reduzi-la, observando os demais critérios previstos.

​CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Desde que devidamente justificada a vantagem desta Ata de
Registro de Preços, durante sua vigência, esta poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
​
​§1º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens inicialmente registrados.
​
​§2º O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro dos Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item inicialmente registrado, independentemente do número de
Órgãos não participantes que aderirem.
​
​CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo
MUNICÍPIO, de pleno direito, quando:
a) a DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
​b) a DETENTORA não cumprir os prazos estabelecidos e a Administração não aceitar sua justificativa;
​c) a DETENTORA der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente deste registro de preços;
​d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta Ata;
​e) a DETENTORA não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles
praticados no mercado;
​f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
​g) constatação de que a DETENTORA perdeu as condições de habilitação/qualificação exigidas na licitação
​h) a DETENTORA realizar a subcontratação dos objetos, quando não, expressamente, autorizado pelo
MUNICÍPIO; e
​i) a DETENTORA seja declarada impedida de licitar e contratar, ou ainda, seja declarada inidônea.
​
​§1º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos itens acima, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando os comprovantes aos autos que
deram origem ao registro de preços.
​
​§2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Estado, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da última publicação.
​
​§3º A solicitação da DETENTORA, para cancelamento dos preços registrados, deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.
​
​CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – As PARTES observarão os preceitos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados – LGPD) para o cumprimento dos fins que se propõe a presente Ata de Registro de
Preços, comprometendo-se a adotar as medidas técnicas e administrativas necessárias visando a proteção dos
dados pessoais.
​
​§1º As PARTES estão cientes que os dados pessoais tratados no âmbito da execução do objeto desta Ata de
Registro de Preços deverão ser utilizados exclusivamente para as atividades necessárias a este fim, não
podendo ser utilizados para fins alheios ao referido objeto.
​
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​§2º As PARTES comprometem-se a atuar, na presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com os
controles de Segurança da Informação mediante esforço razoável e adequado à legislação aplicável.
​
​§3º Devido às complexidades e particularidades quanto ao tema da LGPD, as PARTES se comprometem a
participar de procedimentos de “due diligence”/gestão de terceiros para demonstrar transparência, segurança,
responsabilização e prestação de contas aos titulares de dados pessoais.
​
​CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – As PARTES comprometem-se a registrar de forma estruturada todas as
operações de tratamento de dados, avaliações e relatórios de impacto, inclusive as que envolvam atuações
por terceiros, efetuadas em razão do objeto da presente Ata de Registro de Preços, cujas definições dos
agentes de tratamento serão descritas no Registro de Atividade de Tratamento (RAT) e no Relatório de
Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD).
​
​CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – As PARTES se comprometem a manter o mais completo sigilo por si,
por seus empregados, servidores e prepostos, nos termos da Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei nº
12.527/2011 e da LGPD, cujos teores declaram de seu inteiro conhecimento, todos os dados, informações e
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, compartilhados ou por qualquer forma ou modo
venham tomar conhecimento ou ter acesso em decorrência do cumprimento desta Ata de Registro de Preços,
ficando responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada, sem prejuízo das
penalidades aplicáveis nos termos das supracitadas Leis.
​
​Parágrafo Único. As PARTES se comprometem a dar conhecimento aos seus prepostos que realizem
atividades relacionadas ao objeto contratual, das obrigações acordadas nesta Ata de Registro de Preços,
garantindo que o acesso somente seja concedido aos que estejam sob a obrigação de confidencialidade dos
dados pessoais tratados.
​
​CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Em caso de subcontratação de qualquer atividade que importe
tratamento de dados pessoais para o cumprimento do objeto contratual, a PARTE que subcontratar informará
previamente a outra PARTE, que deverá anuir por escrito.
​
​CLÁUSULA DÉCIMA NONA – As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares em observância ao art. 18, da LGPD, bem como no
cumprimento de obrigações judiciais e administrativas, para atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público, órgãos de controle administrativo ou da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD), fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para
documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na
execução desta Ata de Registro de Preços.
​
​Parágrafo Único. Se uma das PARTES receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não
seja de sua responsabilidade, deverá notificar imediatamente a PARTE responsável para que adote as
providências necessárias para atender a solicitação recebida.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA – Integram este instrumento o Edital no Pregão na Forma Eletrônica
nº 18/2024, seus anexos, em especial o Termo de Referência, e a proposta da DETENTORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Fica eleito o Foro da Comarca de Lajeado/RS para as questões
resultantes desta Ata.

____________________________________
Marcelo Caumo

MUNICÍPIO

____________________________________
Marina Velasquez da Rocha Brito Rosa

DETENTORA
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